
PREf  E1TURA MUNICIPAL DE IARAS
« IÂRAS - A4ÂE D'ÀGUA »
ESTADO DE SÂO PAULO

LEI MÜW1CÜPAL N” 12</97

no
RAS e dà oa^asj^avidèndàs’f

EDILSON GRAN6É1RO X A m R , Profcito Mbnddpal do 
I, no oso de snas

FAZ SABER qne a Cflmara J ^ c q ia l APROVOU e ELE 
SANaONA e PROMnJLGA a sf^amte LEI M0NIC3PAL:

ARTIGQ 1** - Ficam criados,, no (^aadro de Pessoal da 
Prefdtnra MnnicqHd de lA R i^ S P ., os onpregos jpenmancotes, providos nw^ante concorso 
público, r^iime CXhTi, abaixo discrnninados, os q n ^  farSo paite n ii^ ^  do Aneco n , da 
Lri Con^fimcatar MoidcvOTii" 002^3, a sab«r:

Otde. - DeBbniiaacgo - Refcr.^ CmgaHwÃria - Reooisitos

04 JARDINÈ1RO/SERVIÇOS GERAIS 02 441i/seai. rC ^ in co n q tL

ARTIGO 2° - As despesas decorrentes da esécnçOo desta 
Ld Municipal coirerdo por conta de dotaçSes próprias do orçamento vigcsite, sq^onentadas, 
se necessárias.

ARTIGO 3** - Esta Ld Mipnôcinal entrará mn vigor na data 
de soa pnbficaçSo, revogadas as disposiçOes em contrário.

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.

PJM lARAS, 25 de NOVEMBRO DE Í.!^7.

PREFEITURA MUNICIPAL Pg IARASED: 
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fls oM ■ livro na___£ L
P U B L I C A Ç Ã O

Publicado na Imprensa- e Afixàdo(a) 
nos átrios da Prefei/ura * e da Câmara 
Art 95 L. O. M
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